
Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

DECRETO N.° 052, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019. 

NOMEIA INTEGRANTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 51 da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993, e atualizada pela Lei Federal n.° 8.883/94, de 08 de junho de 1994, resolve e; 

DECRETA 

Art. 12  Fica nomeado o servidor Guilherme Rosinski, portador do RG n° 

3107538451 e CPF n° 064.420.669-16, ocupante do Cargo de provimento em Comissão de 

Diretor do Departamento de Obras e Planejamento Urbano, como membro da Comissão 

Permanente de Licitações e Julgamento de Processos Licitatórios realizados pelo Município de 

Pato Bragado, Estado do Paraná, nomeada através do Decreto n.2  008/2019. 

Art. 22  As demais considerações do decreto n.° 008/2019, ficam 
inalteradas. 

Art. 32  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 

Paraná, em 28 de fevereiro de 2019. 
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